
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010255-04.2014.815.0000.
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Bayeux.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : José Marques Sales.
Advogado : Inaldo de Souza Morais Filho.

: Edson Aurélio F. Pereira. 
1º Agravada : Fazenda Nacional.
2º Agravada : Açúcar Mel Indústria e Comércio Ltda. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EMBARGOS
DE TERCEIRO. DECISÃO QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE CANCELAMENTO DA PENHORA
DE VEÍCULO. INSURGÊNCIA. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA  NAS  ALEGAÇÕES
APRESENTADAS.  NECESSIDADE  DE
DILAÇÃO  PROBATÓRIA  PARA
COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS  ALEGADOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REFORMA  DO
DECISUM.  DECISÃO  QUE  SE  MANTÉM.
RECURSO DESPROVIDO. 

-  Para  que  seja  concedida  a  antecipação  de  tutela,
indispensável que estejam devidamente demonstrados
os requisitos do art. 273 do CPC, quais sejam, prova
inequívoca  da  verossimilhança  das  alegações  e
fundado  receio  de  dano.  Não  comprovada  a
plausibilidade das alegações da parte, com o mínimo
de  verossimilhança  que  o  caso  exige,  faz-se
necessário o indeferimento da tutela pretendida.

-  No  caso,  merecem  ser  discutidos,  ao  longo  da
instrução  contraditória,  os  fatos  alegados  pelo
recorrente,  bem  como  a  hipótese  de  fraude  à
execução, sendo, assim, temerário liberar o bem da
constrição judicial, como quer a parte agravante.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/07) interposto por
José Marques Sales contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 4ª
Vara da Comarca de Bayeux, nos autos da Ação de Embargos de Terceiro,
manejada pelo recorrente em face da  Fazenda Nacional e da  Açúcar Mel
Indústria e Comércio Ltda.

Depreende-se dos autos que a Fazenda Nacional ajuizou Ação
de Execução,  no ano de 2004, em face da segunda agravada (Açúcar Mel
Indústria  e  Comércio Ltda)  para o pagamento de dívida  no valor  de R$
215.635,32 (duzentos e quinze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e
dois centavos).

Não efetuado o pagamento do débito, prosseguiu-se a execução,
sendo  determinando  a  penhora  do  veículo  “SR/GUERRA  AG  GR,  SEM
REBOQUE,  COR  BRANCA,  MOD/FAB  1999,  CHASSI
9AA07133GXC027518, PLACA MOG 3609,  conforme se infere do ofício de
fls. 20.

Todavia, alegou o agravante que o referido veículo não poderia
ter sido objeto de penhora, posto que, em 02 de fevereiro de 2008 (fls. 22),
havia-o adquirido junto à segunda agravada, tendo sua transferência ocorrido
em 25 de outubro de 2008, consoante se observa do documento do veículo às
fls. 24.

Diante desse cenário, manejou Embargos de Terceiro em face
da  Fazenda  Nacional e  da  Açúcar  Mel  Indústria  e  Comércio  Ltda,
objetivando, em caráter liminar,  o cancelamento da penhora realizada,  que,
posteriormente, deveria ser confirmada em decisão definitiva. 

Em decisão de fls. 27/28, o magistrado a quo indeferiu pedido
de tutela antecipada, aduzindo em sua fundamentação:

“Pelo extrato de fls. 02v dos autos da execução em
apenso, observa-se que a execução fiscal foi ajuizada
em  05/04/2004;o  bloqueio  do  veículo  no  Detran
ocorreu  em 22/04/2009,  data  em que  o  veículo  já
teria sido alienado para o embargante.
Os  documentos  acima  referidos  atestam  que  a
execução foi ajuizada antes da alienação.
Por outro lado, há necessidade de ser comprovado se
houve ou não fraude à execução,  bem assim,  se a
devedora tem outros bens que garantam a execução.
Assim,  somente  após  a  contestação  e  instrução
processual  é  que as  afirmações  do autor  serão ou
não comprovadas.
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Pelas  razões  supra,  indefiro  o  pedido  de  tutela
antecipada.” (fls. 27/28)

Irresignado,  o  insurgente  interpôs  a  presente  súplica
instrumental, sustentando as mesmas razões levantadas em primeiro grau, para
que fosse suspenso o bloqueio do veículo SR/GUERRA AR GR, sem reboque,
cor  branca,  MOD  1999,  chassi  9aa07133gxc027518,  placa  MOG  3609;
porquanto  teria  restado comprovado nos  autos  que  a  aquisição de  tal  bem
ocorrera em período anterior à ordem judicial de restrição do bem.

Em  decisão  de  fls.  35/38,  esta  relatoria  indeferiu  a  tutela
antecipada recursal pretendida. 

Informações prestadas pelo magistrado a quo às fls. 49/50.

Intimadas, as partes agravadas não se manifestaram nos autos
(fls.55). 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, pugnou pelo
prosseguimento do feito, sem se manifestar no mérito (fls. 56/60).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que  presentes  estão  os
requisitos processuais de admissibilidade, razão pela qual conheço do recurso
interposto, passando, assim, a apreciar as razões do agravo de instrumento.

In casu, as mesmas razões de decidir permanecem, motivo pelo
qual  confirmo  integralmente  os  termos  pelo  qual  não  concedi  a  tutela
antecipada recursal (fls. 35/38) e levo os fundamentos da decisão para análise
e apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

Como se  vê,  pretende  o  agravante  a  reforma  da  decisão  de
primeiro grau, objetivando o cancelamento da penhora realizada em veículo de
sua propriedade,  porquanto restou comprovado nos autos que a aquisição do
veículo ocorreu em fevereiro de 2008, ou seja, em período anterior à ordem
judicial de restrição do bem, que se deu em abril de 2009 (fls. 20).

Ora,  como  bem  pontuou  o  magistrado  a  quo,  a  Ação  de
Execução  ajuizada  pela  Fazenda  Nacional  em  face  da  segunda  agravada
ocorreu em momento anterior à aquisição do veículo pelo agravante. Observa-
se, portanto, que a empresa recorrida, ao vender o veículo, já sabia que contra
ela corria ação executória para pagamento de dívida ativa.

Dessa  forma,  merece  ser  discutida,  ao  longo  da  instrução
contraditória, a hipótese de fraude à execução, sendo, assim, temerário liberar
o bem da constrição judicial, como pretende o recorrente.
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Como se sabe, os embargos de terceiro, a teor do que prescreve
o art. 1046 do CPC, servem justamente para que o proprietário ou o possuidor
do bem, que não é parte no processo e que esteja sofrendo esbulho ou turbação
por  ordem judicial,  possa  defender  a  sua  posse.  Logo,  faz-se  necessária  a
devida  instrução  processual  para  que,  através  do  contraditório  e  da  ampla
defesa,  seja  excluída a hipótese de fraude à execução, confirmando-se,  por
conseguinte, as alegações da parte recorrente.

Nesse mesmo sentido, já decidiu o Tribunal de Minas Gerais:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE
TERCEIRO  -  INDEFERIMENTO  DA  LIMINAR  -
DÚVIDA  QUANTO  À  PROPRIEDADE  E  POSSE
DO BEM - AUSÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES
A  COMPROVAR  AS  ALEGAÇÕES  DO
EMBARGANTE.  
Para  o  deferimento  de  liminar  em  embargos  de
terceiro, apesar da provisoriedade de que se reveste
a medida, a prova carreada pelo embargante há de
ser suficiente para convencer o juiz da necessidade
de  seu  deferimento.  
"Em  sede  de  embargos  de  terceiro,  se  a  posse
sumária não for comprovada pelo embargante, não
deve  a  liminar  ser  concedida.  (CPC arts.  1050  e
1051)"  
"Segundo o art. 1.050, caput, acompanhará a inicial
prova sumária da posse da qualidade de terceiro. E,
aduz  o  §1º  do  mesmo  artigo,  mostrando-se
insuficientes  os  elementos  documentais  carreados,
semelhante  prova  se  recolherá  em  audiência
preliminar,  designada  para  tal,  incumbindo  ao
embargante arrolar, desde logo, suas testemunhas.  
De  saída,  a  locução  "prova  sumária"  gera
perplexidade.  E isso, porque sumária é a cognição
do  órgão  judiciário,  como  sói  ocorrer  nessas
circunstâncias,  cingida  à  verossimilhança  do
alegado. Em realidade , a prova há de ser suficiente
ao  convencimento  do  Juiz,  nele  influindo
positivamente,  e  não  exaustiva  ou  definitiva.  No
curso  da  instrução  o  quadro  probatório  pode  se
alterar e assumir outra forma". (TJMG- Agravo de
Instrumento  2.0000.00.411398-0/000,  Relator(a):
Des.(a)  Gouvêa Rios  ,  Relator(a)  para  o acórdão:
Des.(a) , julgamento em 12/08/2003, publicação da
súmula em 30/08/2003)”. (grifo nosso). 

E,

“Embargos de terceiro - Liminar -  Indeferimento -
Agravo de Instrumento - Incerteza quanto ao direito
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do embargante  -  Necessidade  de  melhor  apuração
dos  fatos  apresentados.  
- Se os elementos de prova contidos nos autos não
geram certeza quanto ao direito do embargante, não
é possível a concessão de liminar para liberação de
bens  constritos,  devendo-se  aguardar  a  instrução
probatória para apuração dos fatos controvertidos.
(TJMG-  Agravo  de  Instrumento  2.0000.00.433105-
9/000,  Relator(a):  Des.(a)  Pedro  Bernardes  ,
Relator(a) para o acórdão: Des.(a) , julgamento em
20/04/2004, publicação da súmula em 15/05/2004)”.
(grifo nosso). 

No caso,  como já  consignado em sede  de  liminar, não  seria
prudente  a  reforma da  decisão  agravada com o cancelamento  da  penhora,
como quer a parte agravante.  Ao que se percebe, o dano reverso seria muito
maior do que os benefícios trazidos à parte recorrente.

Portanto,  em  que  pesem  os  argumentos  levantados  pelo
agravante,  inexistem  nos  autos  elementos  suficientes  a  demonstrar  a
verossimilhança de suas alegações, hábil a preencher os requisitos do art. 273
do CPC. Como dito, há necessidade de uma maior dilação probatória para que
sejam comprovadas as argumentações do recorrente.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, mantendo incólume a decisão atacada.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

     
        

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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